
BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI/MB/SE No 35212023

Boquim, 05 de Setembro de 2023

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa n" 008/2023,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna no 357 t2023,

referente ao procedimento a ser realizado de dispensa de licitação, visando a
Contratação da empresa cRS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA inscrita sob CNpJ

28.578.92910001-11,cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para

manutençâo com substituição de parte da cobertura central do Ginásio de Esportes do

SESl,neste Município de Boquim,solicitado atravês da Secretaria Municipal de

Educação,Cultura,Esporte e Lazer.

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta anárise está fundamentada no inciso Vl do artigo 3g da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da comissão permanente

de Licitação de compras e serviços da prefeitura Municipal de Boquim/sE recebet
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta,
conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de LicitaÇÕes e
contratos Administrativos. Acrescente-se que também Íicará sob a responsabilidade da
citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada.

lmpende asseverar que não faz parte das atribuiçÕes do controle lnterno a
análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,
quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de
responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de controle
lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.
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ll - Da Dotação Orçamentária
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O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada acostada aos autos às f|s.0001'10 a 000111.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especiÍicada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. 167. São vêdados:

t...1

ll - a realização de despesas ou a assunçâo de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais,

Lei FedeÍal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no 101/2000:

Art. 16 - [...1

§ 1" Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

l. - edequada com a lei orÇamentária anual, a despesa objeto de
dotaçáo específica e suficiente, ou que estêja abrangida por crédito
genêrico, de forma que somadas todas as despeÀas àa mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, náo
sejam ultrapassados os limites estabêlecidos para o exercício;

t.l

lll - Da Publicação

A constituição Federar de i9gg, em seu ari.37, aroca como um dos princÍpios
basilares da Administração púbrica a puBLlcrDADE. Tal referência aponta para a
necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
agentes públicos não praticarem seu mrbÍer para satisfação pessoal, mas sim tão
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somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitação destina-sê a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoÇáo do desenvolvimento necional
sustentável e será procêssâda e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaÇâo ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. .

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

13 5

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgâo de
divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público,
à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou
lndireta, de maneira a clarificar a identificaçâo do bem comprado,
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendêdor e o
valor total da operaÉo, podendo ser aglutinadas por itens as
compras feitás com dispensa e inexigibilidade de licitaçáo.

Atendendo as disposições da Legislaçáo vigente informada, sem prejuÍzo de
outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação
para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao
Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe _ SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendaçôes

Vê-se que a sustentação da conhatação direta via dispensa de ricitação
encontra respaldo no aÍl. 24,1, da LLCA, abaixo transcrito

J
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Aft. 24. ê dispênsávet a licitação:
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| - para obras e serviÇos dê engenharia dê valor até 1Oo/o (dez por cênto)
do limite previsto na alínea "a", do inciso ldo artigo anteraor, desde que
náo se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviÇo ou ainda para
obras e serviços da mesma nâtureza e no mêsmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei no
9.648, de '1998)

Ademais frisa-se que conforme disposto no Decreto de n" 9.41212018,ao qual

atualiza os valores das modalidades de licitação que trata no art.23 da Lei n.

8.666/93,na qual estabele os seguintes valores para Obras e Serviços de Engenharia:

Concorrência acima de 3,3 milhões,Tomada de preços até R$ 3,3 milhÕes,Convite até

R$ 330 mil,Dispensa de Licitação até R$ 33.000,00.

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitaçâo prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria solic itante realize a contrataÇão mediante a

3Ír

ap resentacão de iustificativa em que demonstre que a contratada é detento ra da oferta

mais vantaiosae o ue comoroveo oreco a ser diSDEndido com a contrata cácr em tela

sem pre iuízo da avaliaçâo prévia do inciso X do art. 24, conforme preceitua o art. 26 da

LLCA. senao vetamos

Art. 26. As dispensas previstas nos ss 2s e zlp do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do art. 24, as situaÇôes de inexigibilidade referidas no
art..25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
Íinal do parágraío único do art. 8! desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade supeflor, para
ratiÍicaçáo e publicação na imprensa oflcial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condiÇão para a eficácia dos atos (Red dadao 11.107 005a
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instrúído, no que
couber, com os seguintes elementos:

tl
I - caracterização da situação emergêncial, celamitosa ou de
grave e iminenrê risco à segurança pública que justifique adi"pJl:1, guando for o caso; (Redacão dada peà Lea
no 13.500. de 2017)
ll - Íazáo da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justaficativa do preço. (griíei)
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Ademais que a Secretaria solicitante deverá apenas prossequir com o

feito após a verificacão e comorovacão nos autos de saldo suficiente que suporte

toda a desoesa em consonância com os dispositivos transcritos no item "dotacão

orcamentária" e complementarmente os art. 7o e 14 da Lei no 8.666/93 a sequir

citados:

Art. 7s As licitaçóes para a execuÇão de obras e garu a prestaçáo
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular. à
seguinte seqüência:

t1

§ 2s As obÍas e os serviços somente poderão seÍ licitados
quando:

lll - houver prêvisão de recursos oÍçamentários que assegurem
o pagamento das obrigaçÕes decorrentes de obras ou serviços a
serem executadas no exercício financeiro em curso. de acordo com
o respectivo cronograma.

Art. 14. Nenhu a comDra fe ita sem a adequada
caracterizaçâo de seu objeto e indicação dos rêcursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

consta que no dia 05 de setembro de 2023 a comissão permanente de
Licitação, encaminhou ao Departamento de conkole lnterno, através da comunicação
interna no 35712023 para análise técnica a documentação:

o Relatório Técnico de Vistoria eraborado em 07 de agosto de 2023, pero

Engenheiro Civil Rafael Domingos Sandes CRÉA 271827920_6,e

relatório fotográfico, f1s.000001 a 0000.11 ;

o Justificativa elaborada pela Secretária Municipal de
Educação,Cultura,Esporte e Lazer SÉ Cleidenaide Ferreira

§tva
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Silva,fls.00001 2 a 0000í 3;

o Planta de Situação e Planta de Localizaçâo(cobertura),do Ginásio de

Esportes do SESl,fl s.0000í 4;

o Planta de Situaçáo (Area de lntervenção),do Ginásio de Esportes do

SESl,fls.000015;

o Cópia da Anotaçáo de Reponsabilidade Técnica -ART,CREA-SE

Engenheiro Civil Rafael Domingos Sandes CREA: 271827920-

6,f|s.000016,

. Especificações técnicas,subscrita pelo Engenheiro Civil Rafael

Dom i n gos Sandes CREA: 27 1 827 920-6,f ls. 0000 1 7 a 000021 ;

o Resumo do Empreendimento,fls.000022;

o Planilha Orçamentáriado Empreendimentos,fls.000023;

o Planilha de B.D.1,f|s.000024;

. Cronograma FÍsico-Financeiro do Empreendimento,fls.000025;

o Planilha de Encargos Sociais Mensalista,fls.000026;

o Planilha de Encargos Sociais Horista,fls.000027;

. Relação de Composição do Empreendimento,fls.000028 a 000033;

o Cópia de encaminhamento de e-mail através do Setor de

Compras,Carta Proposta da Empresa AS Construções e Serviços no

valor de R$ 24.700,81,Relação de Composições do Empreendimento

,Planilha do B.D.l, Planilha de Encargos Sociais Mensalista, planilha de

Encargos Sociais Horista, Cronograma Físico-Financeiro do

Empreendimento, Planilha Orçamentária do Empreendimento, Resumo

do EmpreendimentoCertidões Negativas De Débitos perante As
Fazendas Federal, Estadual,Municipal,Trabalhista de Regularidade de

FGTS,.000034 a 000059;

. Cópia de encaminhamento de e-mail através do Setor de Compras,

Proposta Comercial da Empresa GRS Engenharia e Serviços Eireli,no

valor de R$ 23.256,92, Cronograma Físico-Financeiro do

Empreendimento, Planilha de Encargos Sociais Horista, planilha de
Encargos Sociais Mensalista, planilha Orçamentária do
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Empreendimento, Resumo do Empreendimento,Relação de

ComposiçÕes do Empreendimento,000060 a 000078;

o Cópia de encaminhamento de e-mail através do Setor de Compras,

Proposta Comercial da Empresa Ativa ConstruçÕes e Serviços Eireli-

EPP,no valor de R$ 25.908,94,Re|ação de Composições do

Empreendimento,Resumo do Empreendimento, Planilha de Encargos

Sociais Mensalista,Planilha de Encargos Sociais Horista,Planilha de

B.D.l, Cronograma Físico-Financeiro do Empreendimento,planilha

Orçamentária do Empreendimento,000061 a 000092;

o Parecer Técnico do Engenheiro Civil Rafael Domingos Sandes CREA:

27 1 827 920-6,fls. 000093 :

. Declaração que não emprega menores,fls.0000g4;

. Documentação pessoal do sócio da empresa,fls.000095;

. I AlteraÉo Contratual da Empresa lndividual da Empresa de

Responsabilidade Limitada,fts.000096 a 000097;

. Comprovante de Inscrição e situaÉo cadastral da empresa,GRS

Engenharia e Serviços Eireli,fls.000098;

. Cópia da Certidão do CREA-SE da Empresa Gesse Romão da Silva

Neto,fls.000099;

. Cópia da Certidão Simplificada no Sistema de Nacional de Registro de

Empresas Mercantis-SlNREM,fl s.0001 00;

. Cópia da Certidão Específica no Sistema de Nacional de Registro de
Empresas Mercantis-SlNREM,fls.0001 01 ;

. Cópia da Certidão Judicial negativa,fls.000102:

o consulta consoridada de pessoa Jurídica junto ao Tribunar de contas
da União,f|s.000103;

o certidÕes Negativas De Débitos perante As Fazendas Federar,
Estadual,Municipal,e Trabalhista, e de Regularidade de FGTS,fls
000104 a 000108;

. Demonstrativo da despesa orçamentaria,fls.000109,

. Solicitação de despesa n" 8835/2023,f1s.000.110 a 000.,111,

7
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. PoÍtaria N' 00112023 Da Comissão Permanente De

Licitações,f|s.000112 a 0001 1 3;

o Justificativa Da Dispensa De Licitaçáo Elaborada Pela Comissão De

Licitações,f|s.000114 a 0001 1 7;

. Minuta do contrato,fls.0001í 8 a 000121;

. Comunicado interno no 356\2023 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

jurídico, as f1s.0001 22;

. Parecer Juridico n" 555\2023 expedido em 04 de Setembro de 2023

pelo Procurador Geral do Município Marcelo de Jesus Santos,opinando

pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo contratual,

as fls.000í23 a 000128;

. Comunicado interno no 357\2023 encaminhando o processo a
Controladoria Geral do Município para análise e emissáo de parecer, as

fls.000í 29.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

procedimento com ressalva para:

. Manutenção das mesmas condiçõês de habilitaçâo jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

o Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou .confere com

original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

o Anexar o Comprovante de lnscrição e situação cadastral das

empresas: AS ConstruçÕes e Serviços, GRS Engenharia e Serviços

Eireli e Ativa Construções e Serviços Eireli-Epp;

o Certidão do CREA do engenheiro da empresa GRS Engenharia e
Serviços Eireli.
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V - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigaçÕes e

fiscalização contratual, chamamos a atençâo para a figura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sançôes, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da AdministraÇáo especialmente
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinêntes a essa atribuiÇão.
§ 'ls O representantê da AdministraÇão anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a êxecuÇão do contrato,
determinando o que for necessário à regularizaÉo das faltas ou
defeitos observados.
§ 2e As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábll para a adoção das medidas
convenientes. (grifei)

Vl - Da Conclusão

Van
Co lad a Municipal

creto 01012021

11I
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Ante o exposto, opina o Departamento Municipar de controre rnterno

Favoravelmente.ao prosseguimento do feito, tendo em vista as observações

encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade superior
para decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.




